
 

 
 
 

Contribuição Sindical Patronal de 2012 
 

São Paulo, dezembro de 2011. 
 
Prezado Filiado: 
 
Encaminhamos a guia de recolhimento da Contribuição Sindical Patronal relativa 
ao exercício de 2012, devida ao SECOBESP, para pagamentos até o dia 26 de 
Janeiro de 2012, de acordo com o art. 587 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, cuja quitação do boleto deve ser efetuada preferencialmente junto à 
Caixa Econômica Federal. 
 
O calculo da Contribuição Sindical deve observar a tabela a seguir, baseado no 
art. 21 da Lei 8.178, de 01 de março de 1991 e art. 2° da Lei 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, 
 

TABELA PARA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

 
Convém lembrar que as empresas cujo capital social seja igual ou inferior a R$ 
9.547,00, estão obrigados ao recolhimento da Contribuição Sindical mínima de 
R$ 75,66, de acordo com o disposto n° § 3° do art. 580 da CLT. As empresas 
com capital superior a R$ 104.088.954,01, recolherão a Contribuição Sindical 
máxima de R$ 36.733,76, na forma do mesmo dispositivo acima citado. 
 
Após 26 de janeiro de 2012, será acrescido de acordo com o art. 600 da CLT, da 
multa de 10% (dez por cento) nos trinta primeiros dias. Com Adicional de 2% 
(dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além de juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês e correção monetária. 
 
Quaisquer esclarecimentos poderão ser prestados pelo Deptº de cobrança, 
através dos telefones: (11) 3101-7444, 3101-7530 ou pelo e-mail: 
secretaria@secobesp.org.br. 
 
Atenciosamente, 
 
Presidente 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Rua XV de Novembro, 228 
15º andar – Ala BV 
CEP: 01013-000 
São Paulo/SP 
 
Fone/Fax: 11 3104-5160 
 
Site: www.secobesp.org.br 

LINHA 
CLASSE DE CAPITAL SOCIAL EM 

R$ 
ALÍQUOTA 

(%) 
PARCELA A ADICIONAR  

(R$) 

1 De 0,01 à 9.457,00 
Contribuição 

Mínima 
75,66 

2 De 9.457,01 à 17.911,00 0,80% 0,00 

3 De 17.911,01 à 195.160,00 0,20% 107,47 

4 De 195.160,01 à 19.516.677,00 0,10% 302,63 

5 De 19.516.677,01 à 104.088.954,00 0,02% 15.915,97 

6 De 104.088.954,01 em diante 
Contribuição 

Máxima 
36.733,76 

http://www.secobesp.org.br/


 

 


